
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

 

INDICAÇÃO

Assunto: Sugere ao Executivo Municipal criação de Projeto de Lei que Institui, no âmbito do
Município da Estância Turística de Ibitinga, a rede de atenção às pessoas com esquizofrenia
e dá outras providências. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação, enviada para conhecimento
e providências cabíveis sobre a proposta de projeto que segue abaixo: 

Justificativa:  A esquizofrenia  é  um dos  principais  transtornos  mentais  e  acomete  1% da
população  em idade  jovem,  entre os 15 e os 35 anos de idade.  Segundo  a Organização
Mundial de Saúde (OMS), é a terceira causa de perda da qualidade de vida entre os 15 e 44
anos, considerando-se todas as doenças. Apesar do impacto social, a esquizofrenia ainda é
uma  doença  pouco  conhecida  pela  sociedade,  sempre  cercada  de  muitos  tabus  e
preconceitos, fruto do desconhecimento e do preconceito. 
A esquizofrenia  caracteriza-se por  uma grave desestruturação  psíquica,  em que  a pessoa
perde  a  capacidade  de  integrar  suas  emoções  e  sentimentos  com  seus  pensamentos,
podendo apresentar crenças irreais (delírios), percepções falsas do ambiente (alucinações) e
comportamentos que revelam a perda do juízo crítico. A doença produz também dificuldades
sociais, como as relacionadas ao trabalho e relacionamento, com a interrupção das atividades
produtivas  da  pessoa.  O  tratamento  envolve  medicamentos,  psicoterapia,  terapias
ocupacionais e conscientização da família, que absorve a maior parte das tensões geradas
pela doença. A esquizofrenia não tem cura, mas com o tratamento adequado a pessoa pode
ser recuperar e voltar a viver uma vida normal. 
Nos  últimos  25  anos  ocorreu  uma  revolução  na  maneira  de  tratar  os  doentes  mentais:
medicamentos  modernos  capazes  de controlar  a doença  e de permitir  a  reintegração  dos
pacientes à família e à comunidade,  dispositivos alternativos aos hospitais,  que acolhem a
pessoa dentro de sua singularidade e que trabalham pela sua reabilitação psíquica e social. A
pessoa acometida pela esquizofrenia tem grande potencial à sua frente. Precisa lutar contra
as dificuldades do transtorno, pode ser recuperar, vencer os obstáculos e seguir seus sonhos.
Nesta  batalha,  precisa  ter  ao  seu  lado  sua  família,  amigos,  pessoas  que  ame,  apoie  e
compreenda. Medicamentos eficazes, suporte psicológico e terapias de reabilitação, além de
uma sociedade mais justa que a receba como igual. 
 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 19 de julho de 2021.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - PSL

INDICAÇÃO Nº 331/2021

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 3
31

/2
02

1 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

11
1/

20
21

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
1 

14
:1

0:
14

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
la

 C
ris

tin
a 

 S
ou

za
 B

ra
nc

o 
de

 R
os

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
6E

F-
81

2B
-6

D
80

-B
58

C
.

Pag. 1/3



SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI

Institui, no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga, a rede de atenção à pessoas
com esquizofrenia e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituída,  no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga,  a rede de
atenção às pessoas com esquizofrenia. 

Art. 2º  A rede ora instituída tem por finalidade a atenção de forma integral às pessoas com
esquizofrenia, em todos os níveis de atenção à saúde estabelecida pela Rede de Atenção
Psicossocial,  realizando  ações  para  defesa  e  garantia  de  direitos,  proteção  da  saúde,
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação psicossocial, inclusão, trabalho e
geração de renda. 

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  é  considerada  pessoa  com  esquizofrenia  aquela
diagnosticada por psiquiatra sob classificação internacional de doenças (CID-10 F20). 

Art. 4º A pessoa com esquizofrenia pode ser considerada pessoa com deficiência, para todos
os efeitos legais, se comprovado a existência de impedimentos de longo prazo de natureza
mental e os impactos na sua funcionalidade, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas. 

Art. 5º São objetivos da rede de atenção às pessoas com esquizofrenia: 
I – fortalecer o cuidado integral às pessoas com esquizofrenia em todos os pontos da rede de
atenção à saúde, com a efetivação de plano terapêutico singular, de caráter multiprofissional
e centrado no paciente com participação dos familiares, amigos e cuidadores. 
II  –  desenvolver  atividades  que  visem  à  aquisição  de  conhecimentos  específicos  ao
atendimento  da  pessoa  com  esquizofrenia  e  ao  desenvolvimento  de  competências  e
habilidades das equipes de saúde, ampliando a rede de profissionais capacitados e aptos ao
cuidado  integral  a  reabilitação  da  pessoa  com  esquizofrenia,  em todas  as  fases  de  seu
tratamento a fim de garantir adequado tratamento e acessibilidade. 
III – disseminar para a população informações sobre a esquizofrenia (sintomas, tratamento,
direitos, locais de atendimento, prevenção e psicoeducação), em diversos espaços públicos e
com parcerias intersetoriais. 

Art. 6º  Cabe a área da saúde pública do município, as Normas e Orientações necessárias
para a implantação da Rede de Atenção às pessoas com esquizofrenia. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, em….

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - PSL

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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